
1

LEONARDO RIBEIRO AZEVEDO

De: Lucas Poliselli <englucaspoliselli@gmail.com>
Enviado em: terça-feira, 26 de março de 2024 12:34
Para: COMPC/DIRAT/FNDE
Assunto: Re: PE 11/2023 - DILIGÊNCIA - COMPROVAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DE PROPOSTA
Anexos: Exequibilidade - Tadeu Poliselli.pdf

Prezados, boa tarde 
 
 
 
 
 
Conforme solicitado segue anexo nossas contrarrazões e documentos que comprovam a 
exequibilidade da proposta ofertada. 
 
 
 
 
 

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.

 
 
 
Em sex., 22 de mar. de 2024 às 11:38, COMPC/DIRAT/FNDE <COMPC@fnde.gov.br> escreveu: 

Prezado(a) representante da empresa TADEU POLISELLI ENGENHARIA LTDA, 

Reportamo-nos ao Pregão nº 11/2023 promovido por este FNDE e que tem por objeto serviços de 
supervisão de ações de infraestrutura financiadas com recursos federais, em todo o território 
nacional. 

Após a habilitação desta empresa para o item 26, foram interpostos recurso contra a aceitação da 
proposta apresentada sob alegação de inexequibilidade do valor ofertado. 

À luz do objetivo previsto no art. 11, I, e valendo-nos do disposto no art. 59, §2º, todos da Lei 
14.133/2021, diligenciamos esta empresa para exigir-lhe a apresentação de documentos válidos 
e capazes de comprovarem, de maneira inequívoca, a exequibilidade da proposta ofertada, seja 
demonstrando que os custos da empresa não superam o valor da proposta ou que existem custos de 
oportunidade ou outra condição favorável capaz de justificar o vulto da oferta, sob pena de os 
recursos interpostos serem considerados procedentes com a consequente desclassificação desta 
empresa com fulcro no art. 59, III da referida lei. 
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Tendo em vista o prazo final para decisão acerca dos recursos (dia 28), será concedido um prazo de 
2 dias úteis para envio da documentação necessária e suficiente à comprovação da 
exequibilidade da proposta. O prazo encerrar-se-á, portanto, na próxima terça-feira, dia 26. 

  

Att, 

Equipe de licitação 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE 

61 2022-4169/4117 
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São José do Rio Preto, 26 de março de 2024 


 


 


 


COMPROVAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 


 
 


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2023 
 
 
 
 


A empresa TADEU POLISELLI ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ 
nº 30.536.074/0001-08, sediada na Rua Vereador João Vasques Ebanhas nº 718, sala 
01 , Bálsamo/SP, CEP 15140-000, através de seu representante legal abaixo assinado, 
vem, respeitosa e tempestivamente, à presença de Vossa Excelência, em atendimento 
a determinação constante na ata da sessão ocorrida no dia 22/01/2024, demonstrar a 
exequibilidade da proposta de preço referente a contratação estabelecida no 
procedimento licitatório em epígrafe, mediante as razões de fato e de direito a seguir 
delineadas. 


 
 
 
I - DA TEMPESTIVIDADE 


 
Inicialmente, cumpre observar que a Manifestação do FNDE se deu em 


22/03/2024, indicando o prazo para resposta de 2 (dois) dias úteis, findos em 


26/03/2022, razão pela qual não restam dúvidas quanto a tempestividade dessa 


resposta. 


 


 
RAZÕES QUE DEMONSTRAM A EXEQUIBILIDADE 


 
II - DOS FATOS 


 


O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO. (FNDE) 


fez publicar o Edital de Pregão Eletrônico n° 11/2023, cujo objeto é o que segue:  
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“serviço de engenharia para fins de supervisão de ações de 
infraestrutura (tais como construção, reforma, ampliação e 
instalação) financiadas com recursos federais, em todo o território 
nacional, a serem realizadas, com emissão de Relatório de Supervisão 
e Laudo Técnico de Supervisão da Obra” 
 


O presente edital fora dividido em 27 grupos cuja qual esta empresa sagrou-se 


vencedora do grupo 26 que representa o Estado de São Paulo, onde fica a sede da 


empresa vencedora.  


 


O presente edital informa ainda em seu item 1.2 que:  


1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados 
como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 
 
 


O escopo do trabalho a ser realizado no âmbito do presente edital é de cunho 


predominantemente intelectual, não sendo necessária a aquisição e fornecimento de 


bens de consumo como é o caso de obras de engenharia onde o valor ofertado é uma 


composição de custos entre materiais e mão de obra. 


 


Logo, para a perfeita e completa realização do escopo contrato os custos serão 


DESLOCAMENTO + HORA TÉCNICA PROFISSIONAL + BDI. 


 


 
III - DOS CUSTOS DE DESLOCAMENTO 


 
Na tabela abaixo apresentamos o custo médio por KM rodado no estado de São 


Paulo que apresenta um dos menores preços do litro de gasolina do país conforme 


Anexo I.  
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 Portanto temos um custo médio de R$ 0,53Km/rodado. 


 


Nosso escritório possui filiais em pontos estratégicos do estado afim de que não 


haja deslocamentos superiores a 250Km dos municípios atendidos, logo nosso custo 


com deslocamentos não ultrapassam os R$265,00 para o atendimento no ponto mais 


distante. 


 


Ademais para fins de comprovação dos custos se fosse o caso, o preço médio 


de uma passagem de ônibus intermunicipal em um dos maiores percursos dentro do 


estado não ultrapassa os R$170,00 conforme Anexo II. 


 


2.500                      


450,00  R$             Pneus (Valor do Jogo / Vida útil em Km) 0,0300  R$                           


1.800,00  R$         Óleo (Valor Troca / Km por troca) 0,0150  R$                           


60.000                    Motor (Valor do Motor / Vida Útil em Km) 0,0100  R$                           


55,00  R$               Amortecedores (Valor do Jogo / Vida Útil em Km) 0,0075  R$                           


150,00  R$             0,0220  R$                           


10.000                    0,0845  R$              
4.000,00  R$         


400.000                 


R$ 200,00 0,0067  R$                           


R$ 1.500,00 0,0500  R$                           


0,0567  R$              


Valor final do KM
12
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0,60  R$                   
5,600  R$               0,46  R$                   


Valor da Troca de Óleo Pequenos Reparos


Períodos de troca de óleo em km Total 


Valor Litro Combustível Valor do KM - Rodovia


Valor final do KM


Valor do KM - Cidade


Total 


Custos Finais


Quantidade de KM por Litro


KM / Litro - Cidade


KM / Litro - Rodovia


Seguro obrigatório


Seguro opcional


Custos de Seguro


Valores Gerais Custo de Seguro por KM rodado


Seguro Obrigatório (DPVAT)


Seguro Opcional


Motor


Km máxima por motor* Caso você não saiba os valores gerais relativos ao seu carro, utilizamos 


nessa planilha o valor médio de mercado das atividades descritas


Custos de Manutenção Periódica


MÉDIA DE KMs RODADOS POR MÊS


Custo de Manutenção por KMValores Gerais


Jogo de Amortecedores


Valor do Jogo de Pneus


Km máxima permitida do Pneus/Amortecedores


Pequenos reparos mensais
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Todavia é preciso considerar que nos deslocamentos para prestação dos serviços 


contidos no presente edital é plenamente possível que sejam estabelecidas rotas onde 


até 4 vistorias podem ser realizadas num mesmo dia otimizando tempo e reduzindo 


custos e que a depender do nível de complexidade da obra até 04 (quatro) horas 


técnicas no valor de R$ 529,00 cada serão pagas utilizando-se do mesmo custo de 


deslocamento. 


 
 


IV – HORA TÉCNICA PROFISSIONAL 


 
Conforme Regulamentado pela Lei Federal nº 4950-A, o Salário-Mínimo 


Profissional é a remuneração mínima obrigatória devida por serviços prestados pelos 


profissionais diplomados com relação a empregos, cargos, funções, atividades e tarefas 


abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. 


 


O SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E 


ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL traz em sua composição de custos nº 90778 


ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 


COMPLEMENTARES o valor de R$123,76/h conforme Anexo III.   


 
 
V – BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS – BDI 
 


PLANILHA DE CÁLCULO DO BDI 


  Item   Aliquota (%) 


1 Despesas Indiretas, exceto tributos e despesas financeiras 


1.1 Taxa de Administração Central AC 5,00% 


1.2 Taxa de seguros S 0,10% 


1.3 Taxa de riscos R 0,30% 


1.4 Taxa de garantias G 0,10% 


subtotal - Despesas Indiretas, exceto tributos e despesas financeiras 6,50% 


2 Despesas Financeiras 
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1.2 Taxa de Despesas Financeiras DF 0,40% 


subtotal - Despesas Financeiras 0,40% 


2 Lucro 


2.1 Taxa de Lucro L 7,00% 


subtotal - Lucro 7,00% 


3 Tributos 


3.1 PIS PIS 0,65% 


3.2 COFINS COFINS 3,00% 


3.3 ISS ISS 5,00% 


3.4 Outros - 0,00% 


subtotal - Tributos T 8,65% 


4 BDI - Benefícios e Despesas Indiretas 24,07% 


  


Fórmula Geral utilizada 


 


*fórmula conforme acórdão 2369/2011-TCU-Plenário 
 


 
 
 
 


VI – CUSTO EFETIVO TOTAL 
 


Somando-se os custos com deslocamentos, horas técnicas profissionais e BDI 


temos os seguintes valores por serviço:  


 


 


Deslocamentos  R$ 265,00 


Hora Técnica Engenheiro Pleno  R$ 123,76 


BDI   24,07% 


TOTAL  R$ 482,33 
 
 


*Valor ofertado e vencedor da melhor proposta: R$529,00 
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VII – OUTRA FORMAS DE DEMONSTRAÇÃO DA EXEQUIBILIDADE DA 


PROPOSTA 
 
 


Não obstante já ter sido apresentada a planilha de custos que demonstra a 


exequibilidade da proposta, conforme solicitado por essa Comissão, o que por si só já 


demanda a homologação e adjudicação do objeto à TADEU POLISELLI 


ENGENHARIA LTDA., mas para que não reste qualquer dúvida que a proposta 


apresentada se encontra dentro do padrão de preços praticado no mercado e é 


exequível, passar-se-á apresentar outras razões que comprovam a exequibilidade da 


proposta. 


 


Nesse sentido, realizando-se uma comparação ao orçamento prévio da 


Administração, das 4 (quatro) melhores propostas ofertadas, verifica-se que nenhuma 


delas, supera a margem de 10% de diferença para a proposta vencedora.  
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Como bem sinaliza MARÇAL JUSTEN FILHO: 
 


O ideal vislumbrado pelo legislador é, por via da licitação, 
conduzir a Administração a realizar o melhor contrato possível: 


obter a melhor qualidade, pagando o menor preço possível. 
Rigorosamente, trata-se de desdobramento do princípio mais 


básico e fundamental que orienta a atividade administrativa do 
Estado: o princípio da República. Toda atuação administrativa 


orienta-se à satisfação dos interesses supraindividuais. O 
administrador não possui disponibilidade do interesse que 


persegue.3 
 


 


Ademais a TADEU POLISELLI ENGENHARIA LTDA. possui contratos 


de prestação de serviços a mais de 4 anos com CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 


(contrato Nº 11560/2020 - Anexo IV) e  BANCO DO BRASIL S/A (contrato Nº 


2019.7421.7914 - Anexo V), cujo escopo de atuação técnica é similar ao objeto desta 


Dispensa onde os engenheiros técnicos deste empresa realizam vistorias em imóveis, 


e empreendimentos em todo o Estado de São Paulo fiscalizando e gerando relatórios 


de medição para liberação de recursos, atividades essas que podem ser realizadas 


concomitantemente ao objeto deste edital reduzindo ainda mais os custos operacionais 


de deslocamentos. Os honorários dos contratos ativos são inferiores aos ofertados 


nesta Dispensa e ainda sim são perfeitamente exequíveis e são desempenhados a mais 


de 5 anos inclusive sendo objeto de renovações. 


 


VIII - DA GARANTIA DA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 


 


Não obstante todos os argumentos aduzidos acima, que por si só são mais do 


que suficientes para afastar qualquer dúvida, quanto à exequibilidade da proposta, sem 


exigência no edital nesse sentido, o Termo de Referência do edital apresenta a exigência 


de garantias contratuais arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual 
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de 1% do valor total estimado da contratação, que se justificam frente às peculiaridades 


do objeto a ser contratado, reduzindo ainda mais os riscos do contrato a ser firmado 


com esta empresa. 


 


IX – DA CONCLUSÃO  


 


Diante das informações prestadas, como solicitado, e das razões de fato e de 


direito acima aduzidas, a TADEU POLISELLI ENGENHARIA LTDA espera e 


confia que essa r. Comissão negará provimento ao recurso administrativo interposto 


pela Perillo Engenharia, de maneira a afastar qualquer dúvida quanto à absurda 


alegação de inexequibilidade da proposta apresentada e consequentemente dará 


prosseguimento à conclusão do presente certame com a homologação e adjudicação 


de seu objeto à peticionária. 


 


 


 


 


 


TADEU POLISELLI ENGENHARIA LTDA 


CNPJ 30.536.074/0001-08 
 


 


 


 


 
_____________________________________ 


LUCAS TADEU C. POLISELLI 
Engenheiro Civil – CREA n. 506.992.513-5 
CPF: 388.416.418-00 
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ANEXO I – PREÇO MÉDIO DIVILGADO GASOLINA PETROBRAS 
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ANEXO II – CUSTO PASSAGEM RODOVIÁRIA PARA 316km DE DISTÂNCIA 
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ANEXO III – COMPOSIÇÃO HORA TÉCNICA SEM DESONERAÇÃO SINAPI 


03/2024 
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ANEXO IV – CONTRATO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ANEXO V – CONTRATO BANCO DO BRASIL S/A 
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